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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A manutenção e o desenvolvimento da atividade agrícola na Herdade da Comporta são de

grande importância para a região e para o país. É igualmente importante a salvaguarda dos

direitos dos agricultores rendeiros na Herdade da Comporta.

Na Herdade da Comporta há cerca de duas centenas de agricultores rendeiros, que

desenvolvem a sua atividade agrícola, fundamentalmente na produção do arroz e hortícolas, de

onde retiram o principal sustento para si e para as suas famílias.

Esta é uma matéria que o Grupo Parlamentar do PCP tem vindo a acompanhar e inclusivamente

já questionou o Governo sobre a necessidade de utilizar os meios ao seu dispor para

salvaguardar a continuidade da atividade agrícola na Herdade da Comporta. Em resposta, o

Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural afirmou que acompanha todas as

matérias com interesse na área da agricultura sem, no entanto, concretizar nem o tipo, nem

como faz esse acompanhamento em relação à Herdade da Comporta.

Tomámos conhecimento através dos órgãos de comunicação social da venda da Herdade da

Comporta – Fundo Especial de Investimento Imobiliário Fechado, que gere os projetos no ramo

imobiliário e turístico, à Ardma Imobiliário. Era ainda referido que se previa o avanço do

processo da venda da Herdade da Comporta – atividades agrosilvícolas e turísticas,

responsável pela área agrícola.

Tendo em conta a importância da atividade agrícola na Herdade da Comporta para os

agricultores rendeiros, para a região, o Governo, através dos instrumentos que dispõem, deve

intervir para salvaguardar o interesse nacional associado à atividade agrícola.

Assim, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, solicitamos ao Governo que

por intermédio do Ministério das Finanças e do Ministério da Agricultura, Florestas e

Desenvolvimento Rural nos sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

Como tem vindo o Governo a acompanhar o processo de alienação da Herdade da1.



Comporta?

Considerando os instrumentos que dispõe, nomeadamente através da Caixa Geral de

Depósitos, enquanto credora da insolvente Rioforte, que diligências pretende tomar para

salvaguardar a atividade agrícola, os direitos dos rendeiros e o interesse nacional?

2.

Palácio de São Bento, 23 de setembro de 2017

Deputado(a)s

PAULA SANTOS(PCP)

FRANCISCO LOPES(PCP)

BRUNO DIAS(PCP)
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Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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Presidentes da Assembleia da República.
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